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Careaçu, 19 de setembro de 2.016.

Ofício n2; 093/ 2.016

Ref.: Projetos de Lei, encaminham

Exmo. Sr. Orlando dos Reis Gonçalves Filho
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

Com cordiais cumprimentos, venho pelo presente encaminhar a esta

Casa de Leis, os Projetos de Lei em anexo, requerendo pela sua votação em caráter de
urgência, em sessão extraordinária, devendo primeiramente ocorrer a análise do Projeto

que versa sobre a alteração da carga horária dos servidores componentes do quadro do

magistério, e em seguida, seja analisado o Projeto referente a reestruturação do plano

de cargos, carreiras e vencimentos do quadro do magistério.

Em virtude da apresentação do Projeto de reestruturação do plano de
cargos, carreiras e vencimentos, requer-se pela substituição/retirada da pauta de
apreciação o Projeto de Lei Complementar n® 02 / 2.016;

Atenciosamente.

\

Djalma Pelêgnni

Prefeito Municipal
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